
GABINETE DO DEPUTADO ACÁCIO FAVACHO – MDB/AP

REQUERIMENTO Nº              , DE 2025

(Do Sr. Acácio Favacho)

“Requer o envio de Indicação ao Poder

Executivo,  solicitando  a  inclusão  do

curso de graduação em Engenharia de

Petróleo  na  Universidade  Federal  do

Amapá (UNIFAP) e no Instituto Federal

do Amapá (IFAP).”

Senhor Presidente:

Nos termos do artigo 113, inciso I e § 1º, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que  seja

encaminhada  ao  Ministro  da  Educação,  Sr.  Camilo  Sobreira  de  Santana  a

Indicação anexa, sugerindo a criação do curso de graduação em Engenharia

de  Petróleo  no  âmbito  da  Universidade Federal  do  Amapá (UNIFAP)  e  do

Instituto Federal do Amapá (IFAP), em razão da exploração de petróleo na Foz

do Amazonas e a necessidade de capacitação técnica regional.

Sala das Sessões, _____ de __________ de 2025.

Acácio Favacho 

Deputado Federal MDB/AP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Acácio Favacho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251989358100
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GABINETE DO DEPUTADO ACÁCIO FAVACHO – MDB/AP

INDICAÇÃO Nº _____, DE 2025

(Do Sr. Acácio Favacho)

Sugere  a  inclusão  do  curso  de

graduação em Engenharia  de  Petróleo

na  Universidade  Federal  do  Amapá

(UNIFAP)  e  no  Instituto  Federal  do

Amapá (IFAP).

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,

O  Estado  do  Amapá  encontra-se  estrategicamente

localizado na região Norte do Brasil,  sendo uma área de grande relevância

ambiental e econômica. Com a recente intensificação dos estudos e projetos

para  a  exploração  de  petróleo  na  Foz  do  Amazonas,  torna-se  essencial

preparar  recursos  humanos  qualificados  para  atender  às  demandas  da

indústria petrolífera, garantindo desenvolvimento econômico sustentável para o

estado e para o país.

Atualmente, a Universidade Federal do Amapá (UNIFAP) e

o Instituto Federal do Amapá (IFAP) desempenham papéis fundamentais na

formação acadêmica e técnica da população local. No entanto, não há, nessas

instituições, cursos voltados especificamente para a área de Engenharia de

Petróleo, o que limita a capacitação de profissionais amapaenses para atuar

nesse setor estratégico.

A  criação  do  curso  de  graduação  em  Engenharia  de

Petróleo proporcionará inúmeros benefícios para a região, dentre os quais se
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GABINETE DO DEPUTADO ACÁCIO FAVACHO – MDB/AP
destacam:

I - A formação de profissionais altamente capacitados para

atuar na cadeia produtiva do petróleo e gás; 

II - A geração de empregos qualificados e o incentivo ao

desenvolvimento tecnológico local; 

III - A redução da necessidade de importação de mão de

obra especializada de outros estados;

 IV - O fortalecimento da UNIFAP e do IFAP como centros

de excelência na educação superior e técnica no Amapá; 

V  -  A  criação  de  novas  oportunidades  de  pesquisa  e

inovação na exploração de recursos naturais da região.

Considerando a importância da exploração sustentável do

petróleo na Foz do Amazonas para o desenvolvimento regional  e  nacional,

bem como a necessidade de oferecer formação acadêmica de qualidade para

os jovens amapaenses,  solicito  a  atenção  do  Ministério  da  Educação  para

viabilizar a implantação do curso de Engenharia de Petróleo na UNIFAP e no

IFAP.

Sala das Sessões, em       de      2025.

Acácio Favacho 

Deputado Federal MDB/AP

*C
D2

51
98

93
58

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Acácio Favacho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251989358100

IN
C 

n.
21

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
02

/2
02

5 
18

:1
7:

20
.7

23
 - 

M
es

a


